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CONSULTA PÚBLICA Nº 06, DE 17 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

  O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8o e 9o da 

Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a 

proposta de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de CARTUCHO DE TINTA 

COM OU SEM CABEÇA DE IMPRESSÃO INCORPORADA COM DISPOSITIVO 

DE IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA - RFID (Radio-Frequency 

Identification), PARA IMPRESSORAS A JATO DE TINTA (NCM - 8443.32 e 

8443.31). 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do 

Desenvolvimento da Produção, no endereço: 

 

http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, 

a todos os seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mcti.gov.br e 

cgapi@suframa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Secretário do Desenvolvimento da Produção 
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ANEXO 

 

I. ALTERAR A REDAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 

CARTUCHO DE TINTA COM OU SEM CABEÇA DE IMPRESSÃO 

INCORPORADA COM DISPOSITIVO DE IDENTIFICAÇÃO POR 

RADIOFREQUÊNCIA - RFID (Radio-Frequency Identification), PARA 

IMPRESSORAS A JATO DE TINTA (NCM - 8443.32 e 8443.31), 

ESTABELECIDO PELAS PORTARIAS INTERMINISTERIAIS Nº 254 e Nº 255, 

DE 21 DE AGOSTO DE 2013: 

 

DE: 

Art. 5º Adicionalmente ao disposto nos artigos anteriores, a empresa fabricante deverá 

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em RFID e 

semicondutores, a serem realizadas no País, no período compreendido entre a data da 

publicação desta Portaria e 31 de dezembro de 2014, no mínimo 2% (dois por cento) do 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de cartuchos com 

RFID incentivados na forma da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, deduzidos os 

tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de 

produtos a serem empregados na industrialização de tais cartuchos, incentivados na 

forma da Lei nº 8.248, de 1991. 

§ 1º O percentual a que se refere este artigo é adicional ao que está previsto na 

legislação, podendo a empresa, para este percentual adicional, realizar projetos com 

centros ou instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo Comitê da Área de 

Tecnologia da Informação - CATI, com empresas, ou mediante aportes de recursos no 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT ou nos 

Programas Prioritários do CATI. 

§ 2º Para fins do cumprimento das etapas constantes dos incisos I e II do art. 1º, a 

empresa, preferencialmente, deverá realizar investimentos próprios ou atividades de 

desenvolvimento de fornecedores, com vistas à fabricação, no País, de cartuchos de 

tinta e de circuitos integrados. 

 

PARA: 

Art. 5º Adicionalmente ao disposto nos artigos anteriores, a empresa fabricante deverá 

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em RFID e 

semicondutores, a serem realizadas no País, no período compreendido entre a data da 

publicação desta Portaria e 31 de dezembro de 2014, no mínimo 2% (dois por cento) do 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de cartuchos com 

RFID incentivados na forma da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, deduzidos os 

tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de 

produtos a serem empregados na industrialização de tais cartuchos, incentivados na 

forma da Lei nº 8.248, de 1991. 

§ 1º O percentual a que se refere este artigo é adicional ao que está previsto na 

legislação, podendo a empresa, para este percentual adicional, realizar projetos com 

centros ou instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo Comitê da Área de 
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Tecnologia da Informação - CATI, com empresas, ou mediante aportes de recursos no 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT ou nos 

Programas Prioritários do CATI. 

§ 2º Para fins do cumprimento das etapas constantes dos incisos I e II do art. 1º, a 

empresa, preferencialmente, deverá realizar investimentos próprios ou atividades de 

desenvolvimento de fornecedores, com vistas à fabricação, no País, de cartuchos de 

tinta e de circuitos integrados. 

§ 3º Para fins de cumprimento do percentual adicional previsto neste artigo, a 

empresa poderá realizar os investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento até 

31/03/2015, considerando a apuração da obrigatoriedade de investimento até 

31/12/2014. 
 


